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EMENDA (SUPRÊ§3rVA) N" ilz024

EMENBÀ (SUPRCS§|VA) Nc 0'l AO PROJÉÍO DE
LH N. íe|/2024

Euprinra-oo o art. 9o o rsnumarô.sa oo dêmâig,

Sala das êomissóÊ§, 2,í d€ junho dt 2624,

Fabrieio üruade Holóvk§
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Justificativa:

A retlrada dest6 srtigo se da pois cm coníormldade eo prtocor iurldlco apr€sontado
pelo Procurador desta Casa de Leis, apontou que o art. 3Ô seria inconstitucional haja vista, que

ao estabelecer a forma como o Poder Legislativo exercerá o controla extemo, o art. 3' acaba por

afetar a aulonomia da Câmara Municipal, infringindo o art. 2" da Constituição Federal e o art. 2"
da Lei

Orgánica Municipal, de redação similer.
E no cãlo do conttole e quê so rclerc o projato dêvcrá 3Êr ícito por intermádio des

comissÕês de Câmare Municipal, tal prêvisão podê inviabilizar que um parlamentar o exerça
individualmênto. lsto porqu€ as comissÕes realizam sêus atos beseados na colegialidade, o que

significa que esta aluaÉo dependeria da maioria dos dêmais vereadores. Saliêntou-se ainda
que a supressão do mesmo não preiudicaria o teor e âplicâção do projeto.

Sala das Comissões, 24 de junho de 2024.
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Fabricio Duarte Holovka


